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INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A
NECESSIDADE DE INSTITUIÇÃO E
DIVULGAÇÃO DE UM PROTOCOLO DE
ATENDIMENTO DOS EQUIPAMENTOS E
PROGRAMAS DESTINADOS A
PREVENÇÃO E COMBATE DA
VIOLÊNCIA CONTRA MULHER NO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, NOS
ESPAÇOS PÚBLICOS E PRIVADOS.




O vereador MAURINHO BRANCO, infra-assinado, satisfeitas as formalidades regimentais,
ouvido o Plenário, INDICA ao Exmo. Sr.Prefeito Municipal a necessidade de Instituição e
Divulgação de um Protocolo de Atendimento dos Equipamentos e Programas destinados a
prevenção e combate da violência contra mulher no município de Petrópolis, nos espaços
públicos e privados.

 JUSTIFICATIVA



A presente propositura visa a instituição de um Protocolo de Atendimento dos Equipamentos e
Programas destinados a prevenção e combate da violência contra mulher existentes no
município de Petrópolis, bem como sua ampla divulgação em espaços públicos e privados,
principalmente de grande fluxo de pessoas.

Em que pese a existência de equipamentos e programas voltados a assistência e acolhimento
de mulheres vitimas de violência doméstica e familiar, ainda há um número expressivo de
pessoas, inclusive mulheres, que desconhecem a rede de apoio existente, os serviços e
como/aonde recorrer no momento de uma situação de violência deste tipo.

Fato é que qualquer cidadão somente poderá exercer os direitos que conhece, por isso, a
imperiosidade de excessiva e constante difusão dos Equipamentos e Programas destinados a
prevenção e combate da violência contra mulher existentes no município de Petrópolis em
espaços públicos e privados, visto que foi evidenciado por agentes públicos que atuam nesta
área relatos de desconhecimento de muitas mulheres dessas informações fundamentais em
um momento de agressão e, especialmente. Essa divulgação auxiliará e permitirá que
mulheres possam buscar o auxílio, evitando diversos tipos de violência ou até agressões fatais.
Ademais, contribuirá para que outras pessoas socorram estas vítimas quando presenciarem
atos de violência contra a mulher, recorrendo ao órgãos e departamentos competentes.



Sala das Sessões, 28 de Julho de 2021
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MAURINHO BRANCO
Vereador
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